
 
 

 

 

 

 

Município de São João da Boa Vista 
Departamento de Assistência Social 

Seção de Apoio aos Conselhos de Direitos 

Conselho Municipal do Idoso – CMI 
 

 

Rua Ana de Oliveira, nº 47 – Centro – São João da Boa Vista – CEP 13.870-199 
www.saojoao.sp.gov.br               cmi@saojoao.sp.gov.br 1 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 04 

 

Aos onze dias de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e quarenta e cinco 

minutos, realizou-se a quarta reunião ordinária para discussão e acompanhamento de casos 

relacionados à política de atendimento à pessoa idosa. Contando com a presença da 

presidente, Fernanda Helena de Oliveira Valim e dos conselheiros: Sheila Vanzela Garcia, 

Kelvin Samuel Mariano Baptista, Izabela Sanches, Elizabeth Ribeiro Custódio, Maria 

Imaculada Costa e Silva, Julia de Morais Machado e Cristian Alves Campos. Registra-se 

inicialmente que a leitura da ata anterior não foi realizada. Na oportunidade, foi relatado 

que a professora doutora Anita Bellotto Leme Nagib prenunciou a parceria com a UNIFAE, 

com participação de Claudiane, coordenadora de projetos, sendo informado sobre proposta 

de parceria voltada à população idosa. Foi mencionado que alunos do quarto ano da área 

de geriatria participarão por meio de curso de extensão, porém para isso, é necessário 

realizar levantamento de informações nos bairros, com identificação de situações de 

vulnerabilidade e posterior cruzamento de dados para subsidiar ações e políticas públicas. 

Informou-se ainda que serão encaminhados ofícios ao DAS e ao DMS para obtenção de 

dados necessários ao levantamento. Também foram discutidos alguns casos acompanhados 

pela rede de atendimento. Foi relatada situação envolvendo idoso de 87 anos, com peso 

aproximado de 35 kg, que foi encaminhado para o anestesista em Jundiaí, apresentando 

quadro de hipertensão arterial, havendo necessidade de acompanhamento médico 

especializado, especialmente por cardiologista. Em seguida, foi analisado o caso registrado 

sob protocolo nº 4018709, da senhora Maria José, residente do bairro Jardim Aurora, vítima 

de maus-tratos e desnutrição, com 76 anos de idade. O atendimento foi realizado pelo 

CRAS Resedás em 26/11, sendo anteriormente acompanhado pelo CREAS de Poços de 

Caldas. Foi relatado que no mês de setembro de 2025 houve indicação de ideação suicida 

de seu filho Adriano e realizou orientações quanto à possibilidade de acesso a benefícios e 

foi ofertada cesta básica. Em 03/11 houve encaminhamento ao CAPS II e solicitação de 
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exame de sangue. Consta ainda relato de que a residência foi depredada, permanecendo o 

caso em acompanhamento pelo CREAS. Na sequência, foi apresentado o protocolo nº 

3960159, com registro de resposta do CDI em 28/11, referente à Sra. Sebastiana Aparecida, 

que participa das atividades desde agosto de 2025. Foi ainda mencionado o caso registrado 

sob protocolo nº 3659909 em julho, referente a conflitos familiares envolvendo netos. Após 

acompanhamento e distanciamento entre as partes, observou-se melhora da situação da 

idosa, tendo sido realizado atendimento e visita em 14/11 no âmbito do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, sendo o caso posteriormente encerrado. 

Também foi relatado o caso sob protocolo nº 3334537, datado de 25/11, referente a idosa 

conhecida como dona Leila diagnosticada com Alzheimer, que possui cuidadora no período 

diurno, identificada como Maria. Foi realizada tentativa de visita, porém a cuidadora não 

foi localizada, sendo necessária nova tentativa de localização e levantamento de 

informações complementares. Por fim, ficou definido que a próxima reunião ocorrerá no 

dia 15 de janeiro. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, da qual eu 

conselheiro, Kelvin Samuel Mariano Baptista, redigi a presente ata que será assinada por 

mim e pelos demais presentes. 
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